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Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 924, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2017
Institui o Plano Municipal de Turismo, 
e dá outras providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Capítulo I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

	 Art. 1º Esta Lei estabelece normas sobre o Plano 
Municipal de Turismo, que obedecerá aos princípios 
constitucionais da livre iniciativa e do desenvolvimento 
econômico-social justo e sustentável.

	 Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se turismo 
o conjunto de atividades realizadas por pessoas físicas 
durante viagens e estadas no Município de Indiaporã/
SP, por um período inferior a 1 (um) ano, com finalidade 
de lazer, negócios ou outras, que tem por consequência 
gerar movimentação econômica, trabalho, emprego, 
renda e receitas públicas, constituindo-se instrumento 
de desenvolvimento econômico e social, promoção e 
diversidade cultural e preservação da biodiversidade.

Capítulo II

DO PLANO MUNICIPAL DE TURISMO

	 Art. 3º O Plano Municipal de Turismo tem por 
objetivos:

	 I – reduzir as disparidades sociais e econômicas 
de ordem local, promovendo a inclusão social pelo 
crescimento da oferta de trabalho e melhor distribuição 
de renda;

	 II – ampliar os fluxos turísticos, a permanência 
e o gasto médio dos turistas nacionais e estrangeiros 

no Município, mediante a promoção e o apoio ao 
desenvolvimento do produto turístico;

	 III – criar, consolidar e difundir os produtos e 
destinos turísticos, com o fim de atrair turistas nacionais e 
estrangeiros;

	 IV – apoiar, elaborar e desenvolver programas 
estratégicos de captação e apoio à realização de feiras e 
exposições de negócios, viagens de incentivo, congressos 
e eventos locais, regionais, nacionais e internacionais;

	 V – criar e implantar empreendimentos destinados 
às atividades de expressão cultural, de animação 
turísticas, entretenimento e lazer e de outros atrativos 
com capacidade de retenção e prolongamento do tempo 
de permanência dos turistas no Município;

	 VI – propiciar a prática de turismo sustentável 
nas áreas naturais, promovendo a atividade como veículo 
de educação ambiental e incentivando a adoção de 
condutas e práticas de mínimo impacto compatíveis com 
a conservação do meio ambiente natural;

	 VII – prevenir e combater as atividades turísticas 
relacionadas aos abusos de natureza sexual e outras que 
afetem a dignidade humana, respeitadas as competências 
dos diversos órgãos governamentais envolvidos;

	 VIII – propiciar os recursos necessários para 
investimentos e aproveitamento do espaço turístico 
de forma a permitir a ampliação, a diversificação, a 
modernização e a segurança dos equipamentos e 
serviços turísticos, adequando-os às preferências da 
demanda, e, também, às características ambientais e 
socioeconômicas locais;

	 IX – promover a integração do setor privado como 
agente complementar de financiamento em infraestrutura 
e serviços públicos necessários ao desenvolvimento 
turístico;

	 X – incentivar a formação, o aperfeiçoamento, a 
qualificação e a capacitação de recursos humanos para a 
área do turismo, bem como a implementação de políticas 
que viabilizem a colocação profissional no mercado de 
trabalho.

	 Art. 4º O Plano Municipal de Turismo terá suas 
metas e programas revistos, trienalmente, ou quando 
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necessário, observado o interesse público, tendo por 
objetivo ordenar as ações do setor público, e a utilização 
dos recursos públicos para o desenvolvimento do turismo.

	 Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Lei nº 891/2017 de 03 de abril de 2017.

	 Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 06 
de novembro de 2017

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada e afixada no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO” – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

LEI Nº 925, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2017
Dispõe sobre a criação do Conselho 
Municipal de Turismo e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

	 Art. 1o Fica criado o COMTUR - CONSELHO 
MUNICIPAL DE TURISMO, que se constitui em órgão 
local na conjugação de esforços entre o Poder Público 
e a Sociedade Civil, de caráter deliberativo e consultivo 
para o assessoramento da municipalidade em questões 
referentes ao desenvolvimento turístico da cidade de 
Indiaporã-SP.

	 § 1º O Presidente será eleito na primeira reunião 
dos anos pares.

	 § 2º O Secretário Executivo será designado pelo 
presidente eleito, bem como o Secretário Adjunto quando 
houver necessidade de tal cargo.

	 § 3º As Entidades da iniciativa privada acolhidas 
nesta Lei indicarão os seus representantes, titular 

e suplente, que tomarão assento no Conselho com 
mandato de dois anos, podendo ser reconduzidos por 
suas Entidades.

	 § 4º Na ausência de Entidades específicas para 
outros segmentos, as pessoas que os representem 
poderão ser indicadas por profissionais da respectiva área 
ou, então, pelo COMTUR, desde que haja aprovação de 
dois terços dos seus membros, podendo ser reconduzidas 
por quem os tenham indicado.

	 § 5º As pessoas de reconhecido saber em suas 
especialidades e aquelas que, de forma patente, possam 
vir a contribuir com os interesses turísticos da cidade 
poderão ser indicadas pelo COMTUR para um mandato 
de dois anos, com a aprovação de dois terços dos seus 
membros e, também, poderão ser reconduzidas pelo 
COMTUR.

	 § 6º Os representantes do poder público 
municipal, titulares e suplentes, que não poderão ser em 
número superior a um terço do COMTUR, serão indicados 
pelo Prefeito e terão mandato até o último dia dos anos 
pares, também podendo ser reconduzidos pelo Prefeito.

	 § 7º Para todos os casos dos parágrafos 3, 4, 
5 e 6 do presente artigo, após o vencimento dos seus 
mandatos, os membros permanecerão em seus postos 
com direito a voz e voto enquanto não forem entregues 
à Presidência do COMTUR os ofícios com as novas 
indicações.

	 § 8º As indicações citadas nos parágrafos 3, 4 
e 5 deste artigo poderão ser feitas em datas diferentes, 
em razão das eleições em diferentes datas nas Entidades 
e, portanto, com diferentes datas para o vencimento 
dos seus mandatos, datas que serão controladas pelo 
Secretário Executivo.

	 § 9º Em se tratando de representantes oriundos 
de cargos estaduais ou federais, agraciados por esta Lei, 
automaticamente serão considerados membros aqueles 
que sejam os titulares dos cargos, e os quais indicarão os 
seus respectivos suplentes.

	 Art. 2o O COMTUR fica assim constituído por:

		  Do Poder público:

a)	 Representante da Secretaria Municipal de 
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Esporte, Lazer e Turismo;

b)	 Representante da Secretaria Municipal de 
Cultura;

c)	 Representante da Secretaria Municipal de 
Educação;

d)	 Representante da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente.

		  Do Poder Legislativo:

a)	 Representante da Câmara Municipal.

 		   Das organizações da Sociedade Civil 
representativas dos setores.

a)	 Representante do setor de Hospedagem;

b)	 Representante do setor de Alimentação;

c)	 Representante da Associação de Produtores 
Rurais;

d)	 Representante da Associação Comercial;

e)	 Representante do setor de Pesca;

f)	 Representante do setor de Imprensa;

g)	 Representante do setor de Saúde;

h)	 Representante do setor de Ensino Universitário.

	 Parágrafo Único: Cada representante refere-se a 
um (1) titular e um (1) suplente.

	 Art. 3o Compete ao COMTUR e aos seus 
membros:

a) Avaliar, opinar e propor sobre:

a-1) Política Municipal de Turismo;

a-2) Diretrizes Básicas observadas na citada Política;

a-3) Planos anuais ou trienais que visem o 
desenvolvimento e a expansão do Turismo no Município;

a-4) Instrumentos de estímulo ao desenvolvimento 
turístico;

a-5) Assuntos atinentes ao turismo que lhe forem 
submetidos.

b) Inventariar, diagnosticar e manter atualizado 
o cadastro de informações de interesse turístico do 
Município e orientar a melhor divulgação do que estiver 

adequadamente disponível;

c) Programar e executar debates sobre os temas de 
interesse turístico para a cidade e região, assegurando a 
participação popular;

d) Manter intercâmbio com as diversas Entidades de 
Turismo do Município ou fora dele, sejam ou não oficiais, 
para um maior aproveitamento do potencial local;

e) Propor resoluções, instruções regulamentares ou 
atos necessários ao pleno exercício de suas funções, 
bem como modificações ou supressões de exigências 
administrativas ou regulamentares que dificultem as 
atividades de turismo em seus diversos segmentos;

f) Propor programas e projetos nos segmentos do 
Turismo visando incrementar o fluxo de turistas e de 
eventos para a Cidade;

g) Propor diretrizes de implementação do Turismo 
através de órgãos municipais e os serviços prestados pela 
iniciativa privada com o objetivo de prover a infraestrutura 
local adequada à implementação do Turismo em todos os 
seus segmentos;

h) Promover e divulgar as atividades ligadas ao 
Turismo do Município participando de feiras, exposições 
e eventos, bem como apoiar a Prefeitura na realização 
de feiras, congressos, seminários, eventos e outros, 
projetados para a própria cidade;

i) Propor formas de captação de recursos para o 
desenvolvimento do Turismo no Município, emitindo 
parecer relativo a financiamento de iniciativas, planos, 
programas e projetos que visem o desenvolvimento da 
Indústria Turística em geral;

j) Colaborar com a Prefeitura e suas Secretarias nos 
assuntos pertinentes, sempre que solicitado;

k) Formar Grupos de Trabalho para desenvolver 
estudos em assuntos específicos, com prazo para a 
conclusão dos trabalhos e apresentação de relatório ao 
plenário;

l) Sugerir medidas ou atos regulamentares referentes 
à exploração de serviços turísticos no Município;

m) Sugerir a celebração de convênios com Entidades, 
Municípios, Estados ou União, e opinar sobre os mesmos 
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quando for solicitado;

n) Indicar, quando solicitado, representantes para 
integrarem delegações do Município a congressos, 
convenções, reuniões ou quaisquer acontecimentos que 
ofereçam interesse à Política Municipal de Turismo;

o) Elaborar e aprovar o Calendário Turístico do 
Município;

p) Monitorar o crescimento do Turismo no Município, 
propondo medidas que atendam à sua capacidade 
turística;

q) Analisar reclamações e sugestões encaminhadas 
por turistas e propor medidas pertinentes à melhoria da 
prestação dos serviços turísticos locais;

r) Conceder homenagens às pessoas e instituições 
com relevantes serviços prestados na área de turismo;

s) Eleger, entre os seus pares, o seu Presidente em 
votação secreta na primeira reunião de ano ímpar;

t) Organizar e manter o seu Regimento Interno.

	 Art. 4o Compete ao Presidente do COMTUR:

a) Representar o COMTUR em suas relações com 
terceiros;

b) Dar posse aos seus membros;

c) Definir a pauta, abrir, orientar e encerrar as reuniões;

d) Acatar a decisão da maioria sobre a frequência das 
reuniões;

e) Indicar o Secretário Executivo e, quando necessário, 
o Secretário Adjunto;

f) Cumprir as determinações soberanas do plenário, 
oficiando os destinatários e prestando contas da sua 
Agenda na reunião seguinte;

g) Cumprir e fazer cumprir esta Lei, bem como o 
Regimento Interno a ser aprovado por dois terços dos 
seus membros;

h) Proferir o voto de desempate.

	 Art. 5o Compete ao Secretário Executivo:

a) Auxiliar o Presidente na definição das pautas;

b) Elaborar e distribuir a Ata das reuniões;

c) Organizar o arquivo e o controle dos assuntos 
pendentes, gerindo a Secretaria e o Expediente;

d) Controlar o vencimento dos mandatos dos membros 
do COMTUR;

e) Prover todas as necessidades burocráticas;

f) Substituir o Presidente nas suas ausências.

	 Art. 6o Compete aos membros do COMTUR:

a) Comparecer às reuniões quando convocados;

b) Em votação pessoal e secreta, eleger o Presidente 
do Conselho Municipal de Turismo;

c) Levantar ou relatar assuntos de interesse turístico;

d) Opinar sobre assuntos referentes ao 
desenvolvimento turístico do Município ou da Região;

e) Não permitir que sejam levantados problemas 
políticos partidários;

f) Constituir os Grupos de Trabalho para tarefas 
específicas, podendo contar com assessoramento técnico 
especializado se necessário;

g) Cumprir esta Lei, cumprir o Regimento Interno e as 
decisões soberanas do COMTUR.

h) Convocar, mediante assinatura de vinte por cento 
dos seus membros, assembleia extraordinária para exame 
ou destituição de membro, inclusive o presidente, quando 
este Estatuto ou o Regimento Interno forem afetados.

i) Votar nas decisões do COMTUR.

	 Art. 7o O COMTUR reunir-se-á em sessão 
ordinária uma vez por mês perante a maioria de seus 
membros, ou com qualquer quórum trinta minutos após a 
hora marcada, podendo realizar reuniões extraordinárias 
ou especiais em qualquer data e em qualquer local.

	 § 1º As decisões do COMTUR serão tomadas 
por maioria simples de votos, exceto quando se tratar 
de alteração do Regimento Interno, caso em que serão 
necessários os votos da maioria absoluta de seus 
membros ou, ainda, nos casos previstos nos Parágrafos 
4º e 5º do Artigo 1º e do Artigo 12º.

	 § 2º Quando das reuniões, serão convocados os 
titulares e, também, os suplentes.
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	 § 3º Os suplentes terão direito à voz mesmo 
quando da presença dos titulares, e, direito à voz e voto 
quando da ausência daquele.

	 Art. 8o Perderá a representação o Órgão, 
Entidade ou membro que faltar a 3 (três) reuniões 
ordinárias consecutivas ou a 6 (seis) alternadas durante o 
ano.

	 Parágrafo Único. Em casos especiais, e por 
encaminhamento de dez por cento dos seus membros, o 
COMTUR poderá deliberar, caso a caso, a reinclusão de 
membros eliminados, mediante a aprovação em votação 
pessoal e secreta e por maioria absoluta.

	 Art. 9o Por falta de decoro ou por outra atitude 
condenável, o COMTUR poderá expulsar o membro 
infrator, em votação secreta e por maioria absoluta, sem 
prejuízo da sua Entidade ou categoria que, assim, deverá 
iniciar a indicação de novo nome para a substituição no 
tempo remanescente do anterior.

	 Art. 10 As sessões do COMTUR serão 
devidamente divulgadas com a necessária antecedência, 
inclusive na imprensa local, e abertas ao público que 
queira assisti-las.

	 Art. 11 O COMTUR poderá ter convidados 
especiais, sem direito a voto, com a frequência que for 
desejável, sejam personalidades ou entidades, desde 
que devidamente aprovado por maioria absoluta dos seus 
membros.

	 Art. 12 O COMTUR poderá prestar homenagens 
a personalidades ou entidades, desde que a proposta 
seja aprovada, em votação secreta, por dois terços de 
seus membros ativos.

	 Art. 13 A Prefeitura Municipal cederá local e 
espaço para a realização das reuniões do COMTUR, 
bem como cederá um ou mais funcionários e os materiais 
necessários que garantam o bom desempenho das 
referidas reuniões.

	 Art. 14 As funções dos membros do COMTUR 
não serão remuneradas.

	 Art. 15 Os casos omissos serão resolvidos pela 
Presidência, “ad referendum” do Conselho.

	 Art. 16 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
em especial a Lei Municipal nº 864/2017, de 09 de janeiro 
de 2017.

	 Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 06 
de novembro de 2017

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada e afixada no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO” – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Decretos

DECRETO Nº 1.544, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2017
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente o item II do Artigo 4º da Lei Municipal nº 
853/2016, de 02/12/2016,

	 D E C R E T A:

	 Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura 
do Município de Indiaporã crédito adicional suplementar 
na importância de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 
reais) destinados a suplementação da dotação abaixo 
discriminada, consignada no orçamento da despesa 
vigente para o corrente exercício, a saber:
Local: 020501	 Departamento de Obras e Serviços Públicos

Ficha: 	 094 - 15.452.0181.2014.0000	 Manutenção da 
Limpeza Pública.....................	 1.500,00

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL GERAL ..................................................................... R$ 1.500,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta da redução parcial da seguinte dotação 
orçamentária:
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Local: 020501	 Departamento de Obras e Serviços Públicos

Ficha: 	 095 - 15.452.0181.2014.0000	 Manutenção da 
Limpeza Pública.....................	 -1.500,00

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

TOTAL GERAL ..................................................................... R$ 1.500,00

	 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor a partir 
desta data, revogadas as disposições contrárias.

	 Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 01 
de novembro de 2017

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA

– Prefeita –

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO

– Secretário Municipal de Administração e 
Planejamento –

DECRETO Nº 1.545, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2017
Transposiciona recursos do 
orçamento vigente de 2017.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente o Artigo 9º da Lei Municipal nº 833/2016, 
de 17/06/2016,

	 D E C R E T A:

	 Art. 1º Fica autorizada a Contadoria da Prefeitura 
do Município de Indiaporã transposicionar as dotações 
orçamentárias abaixo relacionadas na importância de 
R$ 406,51 (quatrocentos e seis reais e cinquenta e um 
centavos):

Acréscimos:
Local: 021002	 FUNDEB 40%

Ficha: 	 228 – 12.365.0162.2035.0000 FUNDEB 40%		
		  406,51

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

TOTAL GERAL ..................................................................... R$ 406,51

Reduções:
Local: 021002	 FUNDEB 40%

Ficha: 	 223 – 12.365.0162.2034.0000 FUNDEB 40%		
		  332,58

	3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 	 224 – 12.365.0162.2034.0000 FUNDEB 40%		
		  73,93

	3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

TOTAL GERAL ..................................................................... R$ 406,51

Art. 2º As alterações introduzidas pelo presente 
Decreto não implica em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuadas dentro dos limites dos grupos de despesas 
impostos na Lei de Diretrizes Orçamentarias (Lei 
Municipal nº 833/2016, de 17/06/2016) e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades 
contemplados.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 01 de 
novembro de 2017

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA

– Prefeita –

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO

– Secretário Municipal de Administração e 
Planejamento –

Licitações e Contratos

Distratos

EXTRATO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE CONTRATO
RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO firmado em 

21/02/2014, com Termo Aditivo de 31/12/2016, entre o 
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo – 
CNPJ: 46.947.396/0001-80 e a empresa LUCINÉRIA 



Município de Indiaporã – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
        	 MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015
										                   

www.indiapora.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora

 	 Segunda-feira, 06 de novembro de 2017			  Ano II | Edição nº 323			   Página 8 de 8

LUIZ ARANTES MITTO 51768933120 – CNPJ: 
17.544.797/0001-90 – Contrato nº 034/2014, referente 
à Carta Convite nº 007/2014 – Processo nº 039/2014 – 
Objeto: Contratação de empresa especializada no ramo 
para prestação de serviços de realização e execução de 
cursos de capacitação na área de artesanato, para atender 
ao setor de Assistência Social do Município – Valor R$ 
8.800,00 (oito mil e oitocentos reais) – AUTORIZAÇÃO 
DA RESCISÃO: 24/10/2017 – Fundamentação Legal: em 
conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 – Art. 79 – 
Inc. II e § 1º, e cláusula VIII do contrato e em comum 
acordo entre as partes não havendo prejuízo para ambas 
as partes .

Indiaporã-SP, 25 de outubro de 2017

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita

EXTRATO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE CONTRATO
RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO firmado em 

13/03/2014, com Termo Aditivo de 31/12/2016, entre o 
MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo – 
CNPJ: 46.947.396/0001-80 e a empresa LUCINÉRIA 
LUIZ ARANTES MITTO 51768933120 – CNPJ: 
17.544.797/0001-90 – Contrato nº 053/2014, referente 
à Carta Convite nº 013/2014 – Processo nº 065/2014 
– Objeto: Contratação de empresa especializada no 
ramo para prestação de serviços de programação, 
realização e execução de cursos de pintura em tecido, 
para atender ao setor de Assistência Social do Município 
– Valor R$ 11.990,00 (onze mil novecentos e noventa 
reais) – AUTORIZAÇÃO DA RESCISÃO: 24/10/2017 
– Fundamentação Legal: em conformidade com a Lei 
Federal nº 8.666/93 – Art. 79 – Inc. II e § 1º, e cláusula 
VIII do contrato e em comum acordo entre as partes não 
havendo prejuízo para ambas as partes .

Indiaporã-SP, 25 de outubro de 2017

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita
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